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Projeto de Lei
 
Declara o município de Santo André como "Capital

da Solidariedade do Estado de São Paulo."
 
 
 
 
 

 
 
 
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 
 
 
            Artigo 1º - Fica declarado o município de Santo André como “Capital da Solidariedade do Estado
de São Paulo.”
 
            Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
 
 
          Santo André é um município brasileiro da região do grande ABC, localizado na zona sudeste da
grande São Paulo, parte da Região Metropolitana de São Paulo, em conformidade com a lei estadual n.º
1139, de 16 de junho de 2011. É considerada a 15ª cidade brasileira mais desenvolvida e a 8ª cidade do
Estado de São Paulo mais desenvolvida, segundo a Organização das Nações Unidas, além de ser uma
cidade equitativa, sustentável, igualitária e solidária, por meio do desenvolvimento de programas, ações e
projetos sociais com soluções inovadoras para o enfrentamento de problemas e necessidades sociais do
município.
 
            Diversos programas, ações e projetos sociais são desenvolvidos pelo Núcleo de Inovação Social –
NIS – criado em 2017, com o propósito de humanizar as áreas do poder público, prioritariamente, no
tocante à segurança alimentar, capacitação profissional, geração de renda e solidariedade, sobre os quais
falarei a seguir.
 
            Há o banco de alimentos, o qual viabiliza a segurança alimentar em Santo André, proporcionando
nutrição saudável a todos os beneficiários. Desde a sua reabertura, em 2017, foram arrecadados mais de
3.650 toneladas de alimentos e distribuídas mais de 322 mil cestas básicas, atendendo mensalmente
cerca de 50 mil pessoas, entre crianças, adolescentes, adultos, idosos, idosos acamados e moradores em
situação de rua, além de beneficiar por volta de 122 entidades, o que trouxe inúmeros benefícios à
população mais vulnerável, que passou a ter acesso regular e permanente a alimentos de qualidade, em
quantidade suficiente, pois mais do que comer, é necessário alimentar-se com qualidade, a fim de que as
pessoas vivam bem e com saúde, suprindo as deficiências de uma alimentação inadequada.
 
            O Programa Moeda Verde consiste na entrega, por um morador, de 5 kg de materiais recicláveis
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e, em troca, o mesmo recebe 1 kg de alimentos frescos ou hortifrútis, além de ser premiado com uma
receita da nutricionista do Banco de Alimentos. Desde 2017, quando a iniciativa foi criada pelo Fundo
Social de Solidariedade e pelo Serviço Municipal de Saneamento Ambiental de Santo André – SEMASA -
, já foram entregues mais de 200 toneladas de hortifrútis a famílias em situação de vulnerabilidade. Foram
1.035 toneladas de resíduos reciclados, 207 toneladas de alimentos distribuídos e 25 comunidades
atendidas, buscando solucionar problemas como a redução do volume de resíduos e a garantia da
segurança alimentar aos moradores de comunidades carentes.
 
            O Programa Moeda Pet possibilita que toneladas de garrafas Pet sejam transformadas em ração
para que os animais fiquem alimentados com qualidade o que, por sua vez, beneficiará a saúde deles.
Consiste na entrega de 1kg de garrafas Pet, que são trocadas por 1Kg de ração, que pode ser levada
para casa ou pode ser realizada a doação para ONGs  cadastradas. Foram mais de 255 mil garrafas Pet
recicladas e mais de 12,5 toneladas de ração distribuídas aos pets.
 
             Santo André,  conta,  também, com o banco de rações,  arrecadando rações e utensílios de
qualidade  para  os  animais  das  famílias  mais  necessitadas,  como também,  faz  o  recolhimento  de
recicláveis para serem direcionados às cooperativas da cidade, contribuindo para a geração de renda.
 
            O município de Santo André, por meio do Fundo Social de Solidariedade, oferece diversos cursos
gratuitos  nas  mais  variadas  áreas  como  artesanato,  beleza,  construção  civil,  costura,  cultura,
desenvolvimento  pessoal,  empreendedorismo,  gastronomia  e  informática.  São  cursos  voltados  à
educação, capacitação profissional, essenciais para transformar a vida das pessoas, aumentando a
autoestima delas e preparando-as para enfrentarem o mercado de trabalho, cada vez mais competitivo e
desafiador.
 
             Não  posso  deixar  de  fazer  menção  a  um  dos  projetos  mais  novos  do  Fundo  Social  de
Solidariedade de Santo André, a Escola de Ouro Andreense, na qual há troca de experiências com
pessoas de grande conhecimento, possibilitando que as pessoas, participantes da escola, com acesso a
cursos de qualificação, possam encontrar melhores posições no mercado de trabalho. Desde a sua
criação,  a  escola  qualificou  inúmeras  pessoas  que  ficaram aptas  a  enfrentar  os  desafios  da  vida
profissional.  Foram 50 mil  certificados emitidos nos mais variados cursos como: depilação, costura,
barbearia, manicure e pedicure, maquiagem, programa 1000 mulheres, empreendedorismo feminino,
procedimentos e técnicas de higiene na manipulação de alimentos, circuito de mulheres empreendedoras,
costureiro industrial, informática básica, assistente de logística, artesanato, cartonagem, padaria, auxiliar
de cozinha, confeitaria básica, auxiliar de cabeleireiro, cuidador de idosos, assistente de logística, auxiliar
administrativo, designer de sobrancelhas, dentre outros.
 
            Santo André conta, também, com quatro lojas solidárias, instaladas no ano de 2017, nos principais
shoppings da cidade. São estabelecimentos que recebem doações dos munícipes para distribuição às
entidades sociais da cidade. Foram arrecadados e distribuídos mais de 300 mil de itens, entre eles,
roupas, calçados, acessórios, utensílios de cozinha, livros, mochilas, brinquedos e outros. As doações
foram voltadas para as crianças do município que mais precisam.
 
            Santo André promove o Natal Solidário, que conta com diversos pontos de coleta espalhados pela
cidade com a finalidade de arrecadar alimentos, roupas, calçados, cobertores, brinquedos, itens de
higiene e outros, levando alegria para muitas pessoas para que se sintam acolhidas. Foi realizado nos
anos de 2021 e 2022 com arrecadação de 36 toneladas de alimentos e 90 mil itens diversos doados.
 
            Outro programa de grande importância é o Programa Mãe Andreense, cuja  finalidade é promover
o desenvolvimento de ações e serviços de promoção, prevenção e assistência integral  à saúde da
gestante, no pré-natal, parto e pós-parto, garantindo o acesso e a qualidade da assistência obstétrica e
neonatal em um momento muito especial para as mulheres que, certamente, ficam mais sensíveis e o
acolhimento neste momento é importantíssimo para a saúde delas e, consequentemente, para o filho que
esperam ou acaba de nascer. No ano de 2022 foram atendidas 2.473 gestantes.
 
            Cabe mencionar que, na época da pandemia Covid-19, um momento difícil para o mundo inteiro,
Santo André,  não desamparou seus munícipes e,  por  meio do Núcleo de Inovação Social  –  NIS –
contratou mais de duas mil costureiras para produção de máscaras faciais. Nos anos de 2020 e 2021
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foram produzidas cerca de 1,4 milhão de máscaras para ajudar a diminuir o contágio pelo Covid. As
costureiras contratadas pela prefeitura ganhavam dois reais por máscara produzida, gerando renda para
elas e ajudando no abastecimento dos materiais de proteção individual. Este projeto recebeu o nome
Costurando com Amor.
 
            Além de todos os programas desenvolvidos, muitos eventos são realizados, como o café solidário,
promovido pelo Núcleo de Inovação Social – NIS – para prestar contas dos projetos realizados, além de
arrecadar renda para o Fundo Social; Feira da Fraternidade, tradição em Santo André, sendo que a 1ª
edição foi realizada em 1971, com o intuito de arrecadar recursos para projetos sociais. Passaram-se 24
anos sem a referida Feira, no entanto, a prefeitura retomou a tradição em 2019, e é um sucesso de
público e arrecadação, com arrecadação de 20,5 toneladas de alimentos; drive-thru solidário, onde foram
feitas doações sem sair do veículo; Arraial Solidário com diversas atrações como barracas de comidas e
bebidas típicas, food trucks, quadrilha, além de shows musicais, tendo sido realizado nos anos de 2022 e
2023, com arrecadação de 17 mil  itens para a Campanha do Agasalho. Para participar do Arraial é
preciso levar 2 kg de alimentos não perecível e/ou agasalhos que, posteriormente, são distribuídos para a
população  mais  vulnerável;  campanha  do  agasalho,  ajudando  aquecer  quem mais  necessita  e  a
campanha de brinquedos, com muitas doações, não só de brinquedos, mas também de livros, material
escolar, mochilas e outros itens educacionais que são encaminhados para presentear inúmeras crianças
carentes.
 
            Há que mencionar, também, o programa de fornecimento de absorventes higiênicos externos nas
escolas, que consiste no fornecimento de absorventes para estudantes do sexo feminino, visando à
prevenção de doenças e a evasão escolar, além de trazer dignidade para essas meninas.
 
            Outro programa muito relevante refere-se à saúde no prato, o qual garante alimentação saudável
e contínua às crianças com restrições alimentares, matriculadas na rede municipal de ensino. Tem por
objetivo garantir  que a criança receba na casa dela a mesma alimentação saudável  oferecida nas
unidades escolares, inclusive aos finais de semana, incluindo orientações para os pais ou responsáveis.
 
            Como visto, Santo André desenvolve projetos e programas que contribuem para uma sociedade
mais  justa  e  igualitária,  nos  quais  há  um  engajamento  voluntário  e  comprometido  dos  cidadãos
andreenses, que se unem em prol do mesmo propósito de garantir vida digna a todos em busca de um
mundo  melhor  com  melhores  oportunidades  para  a  população  mais  vulnerável,  demonstrando  a
importância do município em receber o título de “Capital da Solidariedade do Estado de São Paulo”.
 
            Por tudo o que foi exposto, solicito aos nobres pares a aprovação do presente projeto de lei.  
 
 
 
           Sala das Sessões, em
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Ana Carolina Serra - CIDADANIA
 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100310036003600310037003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100310036003600310037003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100310036003600310037003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100310036003600310037003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r ôn i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade utilizando o identificador 3100310036003600310037003A005000

Assinado eletrônicamente por Ana Carolina Serra em 08/08/2023 12:40 

Checksum: 91DAEC7480478864CB3BD81DEEBA4C8C5915B257BCBCC60DCCDC0C9FA31BE3E3

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100310036003600310037003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.








